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01. 

Apresentante: ANA PAULA SARAIVA KONIG 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 3.000,00 – crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado. 

Pretensão:  

- majorar o crédito contido na relação de credores para R$ 4.500,00. 



 

3 
 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 4.500,00. 

Documentos apresentados: habilitação de crédito juntada no Evento 29 do 

processo nº 5003723-16.2020.8.21.0022; procuração; decisão homologatória 

de acordo. 

Resultado: 

- a pretensão está embasada em acordo homologado perante a 3ª Vara do 

Trabalho de Pelotas, em razão da Reclamatória Trabalhista nº 0021136-

38.2019.5.04.0103, promovida por ANA PAULA SARAIVA KONIG, a qual 

consolidou crédito em seu favor no valor de R$ 3.000,00 e fixou o percentual 

de 15% a título de honorários advocatícios; 

 

 

 

- a Credora consta na relação de credores pelo valor de R$ 3.000,00, dentre 

os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrente de acidente de 

trabalho ou equiparado pela mesma ação trabalhista, postulando a retificação 

do crédito de R$ 4.500,00 em nome próprio; 

- na relação de credores, consta, inclusive, crédito no valor de R$ 450,00, 

correspondente ao percentual de 15% de honorários advocatícios, em favor 

da procuradora MARIA EMILIA VALLI BÜTTOW, na categoria de crédito 

derivado da legislação do trabalho, decorrente de acidente de trabalho e 

equiparado; 

- de fato, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, conforme prevê 

o art. 23 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil: 

 
“Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento 
ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.” 

 

- ainda, há previsão legislativa no Código de Processo Civil quanto à 

impossibilidade de postular direito alheio em nome próprio: 
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Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, 
salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico. 
 

- sendo o crédito de R$ 450,00 titularizado pela procuradora MARIA EMILIA 

VALLI BÜTTOW, não é permitida a habilitação em favor de ANA PAULA 

SARAIVA KONIG; 

- acrescenta-se que a habilitação de crédito foi requerida antes da publicação 

do edital do art. 99, § 1º, da LRF, já contemplada pela relação de credores; 

- pretensão não acolhida. 

Providências:  

- nada a fazer. 

 

02. 

Apresentante: ANGELA BALBINOTI DE ALMEIDA 

Natureza: exclusão de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 15.000,00 – crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado. 

Pretensão:  

- excluir o crédito contido na relação de credores no valor de R$ 15.000,00. 

Valor declarado pelo credor:  

• -- 

Documentos apresentados: petição de Evento 187 juntada ao processo nº 

5003723-16.2020.8.21.0022. 

Resultado: 

- o crédito está embasado na Reclamatória Trabalhista nº 0021140-

72.2019.5.04.0104 promovida por ANGELA BALBINOTI DE ALMEIDA 

perante a 4ª Vara do Trabalho de Pelotas;  

- na ata de audiência de conciliação, foi acordado como devido à Credora o 

crédito no valor de R$ 15.000,00, a ser enquadrado como crédito derivado da 

legislação do trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou equiparado; 

- sobreveio pedido de exclusão do crédito em razão da quitação nos autos da 

Reclamatória Trabalhista nº 0021140-72.2019.5.04.0104 pela Cooperativa de 

Crédito de Livre Admissão de Associados da Zona Sul – Sicredi Zona Sul RS;  
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- sendo assim, a Credora postulou a desistência do crédito inscrito na relação 

de credores, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF), sob pena de pagamento 

em duplicidade; 
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- tratando-se de direito disponível, é caso de acolher a pretensão da Credora 

para fins de excluí-la de relação de credores, mercê da perda de interesse da 

parte em reaver seu crédito; 

- pretensão acolhida; 

Providências:  

- excluir o crédito em favor de ANGELA BALBINOTI DE ALMEIDA no valor de 

R$ 15.000,00, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF). 

 

03. 

Apresentante: ASSOLENE DOMINGUES DE SOUZA 

Natureza: retificação de ofício.  

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 7.814,60 - crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado. 

Pretensão:  

- não houve a apresentação de divergência de crédito. 

 Valor declarado pelo credor:  

• -- 

Documentos: certidão de habilitação de crédito decorrente da Reclamatória 

Trabalhista nº 0020860-10.2019.5.04.0102.  

Resultado:  

- a pretensão está embasada na Reclamatória Trabalhista nº 0020860-

10.2019.5.04.0102 promovida por ASSOLENE DOMINGUES DE SOUZA, 

perante a 2ª Vara do Trabalho de Pelotas, a qual consolidou o crédito de R$ 

7.923,54, atualizado até a data de decretação da falência (03/03/2021), como 

depreende-se da certidão de habilitação de crédito expedida pela Justiça do 

Trabalho: 
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- conquanto não tenha havido a apresentação de divergência de crédito pelo 

Credor, é possível a retificação de ofício do crédito pela Administração Judicial 

após a aferição da liquidez do crédito derivado da legislação do trabalho, nos 

termos do art. 6º, §2º, da LRF: 

 
“§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença.” 

 

- a certidão demonstra a atualização do crédito até à data de decretação da 

falência (03/03/2021), estando cumprido o requisito instituído pelo art. 9º, II, 

da LRF, para fins de habilitação de crédito:  

 
“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do 
art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter: 
 
 
II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 
classificação.” 
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- assim, é de ser majorado o crédito de R$ 7.814,60 para R$ 7.923,54 em 

favor de ASSOLENE DOMINGUES DE SOUZA, mantida a classificação 

dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- de fato, a Reclamatória Trabalhista nº 0020860-10.2019.5.04.0102 também 

consolidou o crédito em favor da patrona MARIA EMILIA VALLI BUTTOW, no 

valor de R$ 962,75, atualizado até a data de 03/03/2021, a título de honorários 

advocatícios fixados na ação trabalhista; 

 

 

- a patrona se encontrava arrolada na relação de credores com crédito no 

valor de R$ 450,00 em razão de honorários advocatícios acordados na 

Reclamatória Trabalhista nº 0021136-38.2019.5.04.0103, promovida em favor 

de ANA PAULA SARAIVA KONIG; 

- incontroverso o enquadramento de honorários advocatícios como crédito 

derivado da legislação do trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou 

equiparado, conforme entendimento já consolidado pelo Superior Tribunal de 

Justiça:  
DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL   E   EMPRESARIAL.   RECURSO   
ESPECIAL REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  
543-C  DO  CPC.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 
DA LEI N. 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO 
TRABALHISTA. 
 
 
1.  Para  efeito  do art. 543-C do Código de Processo Civil: 1.1) Os 
créditos   resultantes   de  honorários  advocatícios  têm  natureza 
alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação 
em  falência,  seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja 
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pela  forma  prevista na Lei n. 11.101/2005, observado, neste último 
caso, o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 
 
 
1.2)   São   créditos  extraconcursais  os  honorários  de  advogado 
resultantes de trabalhos prestados à massa falida, depois do 
decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 
 
 
2. Recurso especial provido.  
 
 
(STJ. Corte Especial. Recurso Especial nº 1.152.218. Ministro 
Relator: Luis Felipe Salomão. Data de julgamento: 07/05/2014) 
 

- por outro lado, tratando-se de créditos de origem diversa, é adequada a 

majoração do crédito de R$ 450,00 para R$ 1.412,75 em favor de MARIA 

EMILIA VALLI BUTTOW; 

Providências: 

- majorar o crédito de R$ 7.814,60 para R$ 7.923,54 em favor de ASSOLENE 

DOMINGUES DE SOUZA, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- majorar o crédito de R$ 450,00 para R$ 1.412,75 em favor de MARIA EMILIA 

VALLI BUTTOW, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF). 

 

04.  

Apresentante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  

Natureza: divergência de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 256.702,98 – crédito quirografário. 

Pretensão:  

- minorar o valor do crédito contido na relação de credores para R$ 

204.753,16. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 204.753,16 

Documentos apresentados: divergência administrativa; procuração; 

substabelecimento; e-mail do envio da divergência; contrato particular de 

consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações nº 

18.4424.690.0000042-62; nota promissória; boletim de cadastramento; 



 

10 
 

demonstrativo de evolução contratual; quadro resumo dos créditos da 

falência; petição de evento 37 juntada ao processo nº 5003723-

16.2020.8.21.0022. 

Resultado:  

- a pretensão está embasada no contrato particular de consolidação, 

confissão, renegociação de dívida e outras obrigações nº 

18.4424.690.0000042-62, em que é confessada a dívida no valor de R$ 

227.943,52; 

- após a apresentação de divergência de crédito nos autos declarando o 

crédito de R$ 226.842,52, na classe quirografária (art. 83, VI, LRF), foi 

informado o encerramento da fase extrajudicial de verificação de créditos da 

recuperação judicial; 

- sobreveio a decretação da falência, sendo permitido o envio de divergência 

administrativa pelo credor, o qual prestou esclarecimentos acerca da evolução 

do crédito, informando que o valor apurado não estaria de acordo com a data 

de decretação da falência;  

- por conseguinte, apresentou planilha em que relaciona o valor devido até a 

data de 18/01/2019, mantendo o crédito dentre os quirografários (art. 83, VI, 

LRF); 

 

 

 

- havendo o reconhecimento do crédito de somente R$ 204.753,16, há a 

necessidade de acolhimento da pretensão para minorar o crédito inscrito na 

relação de credores. 

Providências: 

- minorar o crédito em favor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL de R$ 

256.702,98 para o valor de R$ 204.753,16, dentre os quirografários (art. 83, 

VI, LRF). 

 

05. 

Apresentante: CLEIA BOENO 
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Natureza: retificação de ofício.  

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 6.322,06 - crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado 

Pretensão:  

- não houve a apresentação de divergência de crédito. 

 Valor declarado pelo credor:  

• -- 

Documentos: certidão de habilitação de crédito referente à Reclamatória 

Trabalhista nº 0020345-52.2019.5.04.0141. 

Resultado: 

- a pretensão está embasada na Reclamatória Trabalhista nº 0020345-

52.2019.5.04.0141 promovida por CLEIA BOENO, perante o Posto da Justiça 

do Trabalho de São Lourenço do Sul, a qual consolidou o crédito de R$ 

6.749,50 em seu favor, atualizado até 20/03/2019. 

 

 

 

- conquanto não tenha havido a apresentação de divergência de crédito pelo 

credor, é possível a retificação de ofício do crédito pela Administração Judicial 

após a aferição da liquidez do crédito derivado da legislação do trabalho, nos 

termos do art. 6º, §2º, da LRF: 

 
“§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença.” 
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- incontroversa a classificação do crédito como derivado da legislação do 

trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou equiparado, uma vez que o 

crédito deriva de verbas trabalhistas; 

- ademais, a certidão de habilitação de crédito possui os atributos de certeza, 

liquidez e exigibilidade, sendo o documento suficiente à majoração do crédito 

incluído na relação de credores; 

- assim, é possível a majoração do crédito de R$ 6.322,06 para o valor de R$ 

6.749,50, em favor de CLEIA BOENO, mantida a classificação dentre os 

trabalhista; 

- com efeito, houve a fixação de honorários advocatícios no valor de R$ 

1.012,43 à patrona ANA CRISTINA GULARTE KRAUSE pelo patrocínio da 

ação trabalhista: 

 

 

 

- os honorários devem ser enquadrados como crédito derivado da legislação 

do trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou equiparado, conforme 

entendimento consolidado no Recurso Especial nº 1.152.218: 

 
DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL   E   EMPRESARIAL.   RECURSO   
ESPECIAL REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  
543-C  DO  CPC.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 
DA LEI N. 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO 
TRABALHISTA. 
 
 
1.  Para  efeito  do art. 543-C do Código de Processo Civil: 1.1) Os 
créditos   resultantes   de  honorários  advocatícios  têm  natureza 
alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação 
em  falência,  seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja 
pela  forma  prevista na Lei n. 11.101/2005, observado, neste último 
caso, o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
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Diploma legal. 
 
 
1.2)   São   créditos  extraconcursais  os  honorários  de  advogado 
resultantes de trabalhos prestados à massa falida, depois do 
decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 
 
 
2. Recurso especial provido.  
 
 
(STJ. Corte Especial. Recurso Especial nº 1.152.218. Ministro 
Relator: Luis Felipe Salomão. Data de julgamento: 07/05/2014) 

 

- a procuradora ANA CRISTINA GULARTE KRAUSE não está arrolada na 

relação de credores, sendo necessário proceder à inclusão do crédito de R$ 

1.012,43, dentre os trabalhistas; 

Providências:  

- majorar o crédito de R$ 6.322,06 para R$ 6.749,50 em favor de CLEIA 

BOENO, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 1.012,43 em favor de ANA CRISTINA GULARTE 

KRAUSE, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF). 

 

06. 

Apresentante: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 

INVESTIMENTO DA ZONA SUL – SICREDI ZONA SUL RS 

Natureza: divergência de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 46.618,56 – crédito quirografário. 

Pretensão:  

- minorar o crédito contido na relação de credores para R$ 43.452,29 e alterar 

a nomenclatura de COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI S. A. para 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 

INTERESTADOS – SICREDI INTERESTADOS RS/ES; 

 Valor declarado pelo credor:  

• R$ 43.452,29 

Documentos apresentados: divergência administrativa; e-mail; procuração; 

ata sumária de assembleia geral extraordinária e ordinária de delegados; 
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estatuto social; documentos sociais; cédula de crédito bancário nº 

B71132273-0; cálculo de memória discriminada e atualizada. 

Resultado:  

- a pretensão está embasada em Cédula de Crédito Bancário emitida em 

01/12/2017, parcelada em 36 vezes no valor de R$ 2.750,90;  

 

Cédula de 

Crédito Bancário 

Valor Parcelas Vencimento 

B71132273-0 R$ 60.092,74 R$ 2.750,90 02/12/2020 

 

- as respectivas parcelas venceram-se no dia 02 de cada mês, estando 

relacionadas no cálculo de memória discriminada e atualizada do crédito 

somente algumas parcelas: 

 

Parcela Data Cálculo Anexo 

1 02/01/2018 
 

2 02/02/2018 
 

3 02/03/2018 
 

4 02/04/2018 
 

5 02/05/2018 
 

6 02/06/2018 
 

7 02/07/2018 
 

8 02/08/2018 
 

9 02/09/2018 ------------------------------- 

10 02/10/2018 
 

11 02/11/2018 
 

12 02/12/2018 
 

13 02/01/2019 
 

14 02/02/2019 
 

15 02/03/2019 
 

16 02/04/2019 
 

17 02/05/2019 ------------------------------- 
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18 02/06/2019 
 

19 02/07/2019 
 

20 02/08/2019 ------------------------------- 

21 02/09/2019 
 

22 02/10/2019 ------------------------------- 

23 02/11/2019 ------------------------------- 

24 02/12/2019 ------------------------------- 

25 02/01/2020 ------------------------------- 

26 02/02/2020 ------------------------------- 

27 02/03/2020 ------------------------------- 

28 02/04/2020 ------------------------------- 

29 02/05/2020 ------------------------------- 

30 02/06/2020 ------------------------------- 

31 02/07/2020 ------------------------------- 

32 02/08/2020 ------------------------------- 

33 02/09/2020 ------------------------------- 

34 02/10/2020 ------------------------------- 

35 02/11/2020 ------------------------------- 

36 02/12/2020 ------------------------------- 

- a Administração Judicial recalculou os valores devidos quando da 

apresentação da divergência de crédito na recuperação judicial, habilitando o 

valor de R$ 46.618,56:  
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- o Credor apresentou, após a decretação da falência, declaração de crédito 

no valor de R$ 43.452,29, valor inferior ao crédito inscrito na relação de 

credores, mas o mantendo-o dentre os créditos quirografários;  

- não obstante o valor do crédito seja menor ao habilitado em seu favor, o 

cálculo de memória discriminada e atualizada do crédito demonstra que houve 

atualização somente até a data de decretação da falência (03/03/2021); 

- ante o reconhecimento de crédito inferior ao habilitado nos autos, tratando-

se de direito disponível, é o caso de minorar o crédito de R$ 46.618,56 para 

R$ 43.452,29, em favor de COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 

INVESTIMENTO INTERESTADOS – SICREDI INTERESTADOS RS/ES; 

- pretensão acolhida. 

Providências:  

- retificar a nomenclatura de COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI S. A. 

para COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 

INTERESTADOS – SICREDI INTERESTADOS RS/ES;  

- minorar o crédito de R$ 46.618,56 para R$ 43.452,29 em favor de 

COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI S. A. para COOPERATIVA DE 

CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO INTERESTADOS – SICREDI 

INTERESTADOS RS/ES. 

 

07. 

Apresentante: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

ASSEIO E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E EM GERAL, 

AMBIENTAL, ÁREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FEEAC/RS 

Natureza: retificação de ofício.  

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 0,00 

Pretensão:  

- não houve a apresentação de divergência de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• -- 

Documentos: certidão de habilitação de crédito expedida pela Justiça do 

Trabalho na Reclamatória Trabalhista nº 0020513-11.2018.5.04.0102. 

Resultado: 
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- a pretensão está embasada na Reclamatória Trabalhista nº 0020513-

11.2018.5.04.0102 promovida pela Federação dos Trabalhadores em 

Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana e em Geral, Ambiental, 

Áreas Verdes, Zeladoria e Serviços Terceirizados no Estado do Rio Grande 

do Sul – FEEAC/RS perante a 2ª Vara do Trabalho de Pelotas; 

- houve a expedição de certidão de habilitação de crédito consolidando o 

crédito no valor de R$ 45.327,73, atualizado até a data de 20/03/2019, tendo 

o crédito, portanto, obedecido a previsão legal contida no art. 9º, II, da LRF, 

acerca do limite de atualização até a data de decretação da falência 

(03/03/2021); 

 

 

 

- de fato, é assegurado à Administração Judicial a retificação da relação de 

credores, independentemente de apresentação de divergência administrativa:  

 
“O administrador judicial terá o prazo de 45 dias para julgar as 
habilitações e divergências apresentadas pelos credores com base 
nos documentos por eles apresentados e na verificação dos 
documentos contábeis e fiscais do devedor.  
 
 
Diante desses documentos, ainda que não haja divergência 
administrativa apresentada, poderá o administrador judicial 
modificar valores, alterar classificação ou excluir créditos da lista de 
credores apresentada pelo devedor que não possuam 
demonstração.”  
 
 
(SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresas e Falência. 2 ed. São Paulo: Saraiva 
Educação, 2021. p. 115.) 
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- ademais, tratando-se de créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados, é possível inclusive a 

inscrição no Quadro-Geral de Credores tão logo haja a apuração do 

respectivo crédito perante a justiça especializada, nos termos do art. 6º, §2º, 

da LRF: 

 
“§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença.” 

 

- acrescenta-se que a certidão de habilitação de crédito possui os atributos de 

certeza, liquidez e exigibilidade, sendo suficiente para a retificação da relação 

de credores pela Administração Judicial; 

- nesse sentido, há de ser incluído o crédito de R$ 45.327,73 em favor de 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E EM GERAL, AMBIENTAL, ÁREAS 

VERDES, ZELADORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL - FEEAC/RS, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- com efeito, houve o reconhecimento de crédito em favor de DANIELLA 

MARIA FELICIANO DOS SANTOS pelo patrocínio da Reclamatória 

Trabalhista, no valor de R$ 6.343,34; 
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- conquanto a patrona não esteja arrolada na relação de credores, é o caso 

de incluir o crédito no valor de R$ 6.343,34 em favor de DANIELLA MARIA 

FELICIANO DOS SANTOS, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- isso porque incontroverso o enquadramento de honorários advocatícios 

como crédito derivado da legislação do trabalho, decorrente de acidente de 

trabalho ou equiparado, conforme entendimento já consolidado pelo Superior 

Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.152.218. 

Providências:  

- incluir o crédito de R$ 45.327,73 em favor de FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, 

LIMPEZA URBANA E EM GERAL, AMBIENTAL, ÁREAS VERDES, 

ZELADORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL - FEEAC/RS, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 6.343,34 em favor de DANIELLA MARIA FELICIANO 

DOS SANTOS, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF). 

 

08. 

Apresentante: GLEICE MERI PIRES PINHEIRO 

Natureza: retificação de ofício.  

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 4.712,91 - crédito derivado da legislação trabalhista, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado. 

Pretensão:  

- não houve a apresentação de divergência de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• -- 

Documentos apresentados: certidão de habilitação de crédito expedida pela 

Justiça do Trabalho na Reclamatória Trabalhista nº 0020510-

19.2019.5.04.0103. 

Resultado: 

- a pretensão está embasada na Reclamatória Trabalhista nº 0020510-

19.2019.5.04.0103 promovida por GLEICE MERI PIRES PINHEIRO, perante 

a 3ª Vara do Trabalhos de Pelotas;  

- houve a expedição de certidão de habilitação de crédito assegurando-lhe o 

crédito de R$ 6.071,54, referente a verbas trabalhistas, sendo incontroversa 
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a classificação dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados, pois atinente ao 

recebimento de verbas trabalhistas; 

 

 

 

- conquanto não tenha havido a apresentação de divergência de crédito pelo 

Credor, é possível a retificação de ofício do crédito pela Administração Judicial 

após a aferição da liquidez do crédito derivado da legislação do trabalho, nos 

termos do art. 6º, §2º, da LRF: 

 
“§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença.” 

 

- em razão da Credora já estar arrolada na relação de credores com crédito 

no valor de R$ 4.712,91, dentre os trabalhistas, é o caso de majorar a 

importância para R$ 6.071,54, mantida a sua classificação; 

- com efeito, houve a expedição de certidão de habilitação de crédito em favor 

do procurador ROGÉRIO DAMIN no valor de R$ 116,29, decorrente de 

honorários advocatícios no patrocínio da Reclamatória Trabalhista nº 

0020510-19.2019.5.04.0103; 
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- tratando-se de honorários advocatícios fixados pelo patrocínio de ação 

trabalhista, é incontroversa a classificação como crédito trabalhista, ante à 

natureza de verba alimentar; 

Providências: 

- majorar o crédito de R$ 4.712,91 para R$ 6.071,54 em favor de GLEICE 

MERI PIRES PINHEIRO, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 116,29 em favor de ROGÉRIO DAMIN, a ser 

classificado como crédito derivado da legislação do trabalho, decorrente de 

acidente de trabalho ou equiparado (art. 83, I, LRF). 

 

09. 

Apresentante: JULIANA APARECIDA SILVA DA SILVA 

Natureza: retificação de ofício.  

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 8.198,77 – crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado; 

Pretensão:  

- não houve a apresentação de divergência de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• -- 

Documentos apresentados: certidão de habilitação de crédito expedida pela 

Justiça do Trabalho na Reclamatória Trabalhista nº 0020171-

43.2019.5.04.0141.  

Resultado: 

- a pretensão está embasa na Reclamatória Trabalhista nº 0020171-

43.2019.5.04.0141, promovida por JULIANA APARECIDA SILVA DA SILVA, 
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perante a Vara do Trabalho de Camaquã, em que consolidado o crédito de 

R$ 16.258,53 em seu favor;  

- conquanto não tenha havido a apresentação de divergência de crédito pelo 

credor, é possível a retificação de ofício do crédito pela Administração Judicial 

após a aferição da liquidez do crédito derivado da legislação do trabalho, nos 

termos do art. 6º, §2º, da LRF: 

 
“§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença.” 

 

- a Credora está arrolada na relação de credores com crédito no valor de R$ 

8.198,77, classificado como crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado (art. 83, I, LRF);  

- na certidão de habilitação de crédito expedida pela Justiça do Trabalho, 

consta que o crédito foi atualizado até 27/05/2020, data anterior à decretação 

da falência, obedecendo o requisito do art. 9º, II, da LRF; 
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- assim, é o caso de majorar o crédito de R$ 8.198,77 para R$ 16.258,53, 

mantendo o enquadramento dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- ademais, a procuradora ROBERTA INOCENTE MAGALHÃES patrocinou a 

ação trabalhista, sendo-lhe atribuídos honorários advocatícios no valor de R$ 

833,52, o qual foi atualizado somente até a data de 27/05/2020;  

 

 

- com efeito, a patrona não possui crédito habilitado na relação de credores, 

tratando-se de caso de inclusão do crédito de R$ 833,52, classificando o 

crédito dentre os derivados da legislação do trabalho, decorrente de acidente 

de trabalho ou equiparados, nos termos do entendimento consolidado no 

Recurso Especial nº 1.152.218, julgado pela Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 
DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL   E   EMPRESARIAL.   RECURSO   
ESPECIAL REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  
543-C  DO  CPC.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 
DA LEI N. 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO 
TRABALHISTA. 
 
 
1.  Para  efeito  do art. 543-C do Código de Processo Civil: 1.1) Os 
créditos   resultantes   de  honorários  advocatícios  têm  natureza 
alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação 
em  falência,  seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja 
pela  forma  prevista na Lei n. 11.101/2005, observado, neste último 
caso, o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 
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1.2)   São   créditos  extraconcursais  os  honorários  de  advogado 
resultantes de trabalhos prestados à massa falida, depois do 
decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 
 
 
2. Recurso especial provido.  
 
 
(STJ. Corte Especial. Recurso Especial nº 1.152.218. Ministro 
Relator: Luis Felipe Salomão. Data de julgamento: 07/05/2014) 

 

- ademais, os honorários periciais também devem equiparar-se a créditos 

trabalhistas, em virtude do caráter de verba alimentar;   

- de fato, houve a expedição de certidão de habilitação de crédito 

consolidando em favor da perita ROZANE KRTICKA SANT ANNA DE FARIAS 

o crédito de R$ 750,00 pelos serviços prestados na ação trabalhista; 

 

 

- para fins de enquadramento do crédito derivado de honorários periciais à 

classe trabalhista, é cabível a análise do período em que prestado o serviço, 

se anterior à decretação da falência ou posterior;  

- no caso em tela, a prestação do serviço ocorreu antes da quebra da empresa 

(03/03/2021), tendo sido expedida certidão de habilitação de crédito do valor 

atualizado até a data de 27/05/2020;  
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- nesse sentido, não pode ser o crédito enquadrado como extraconcursal, à 

luz da análise realizada pela Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS 

FIXADOS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA 

ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

TRABALHO PRESTADO ANTES DO DECRETO DE FALÊNCIA.  

 

 

1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em 

reclamatória trabalhista deve ser classificado como privilegiado 

especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em 

equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 

jurisprudenciais.  

 

 

2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime dos 

recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 

1973).  

 

 

3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de 

trabalho prestado antes do decreto de falência. RECURSO 

PROVIDO. 

 

 

(Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado 

em: 18-12-2019) 
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- assim, é de ser incluído o crédito de R$ 750,00 em favor de ROZANE 

KRTICKA SANT ANNA DE FARIAS, como crédito derivado da legislação do 

trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou equiparado (art. 83, I, LRF); 

Providências:  

- majorar o crédito de R$ 8.198,77 para R$ 16.258,53 em favor de JULIANA 

APARECIDA SILVA DA SILVA PETRECONE, dentre os trabalhistas (art. 83, 

I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 833,52 em favor de ROBERTA INOCENTE 

MAGALHÃES, a ser classificado como crédito derivado da legislação do 

trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou equiparado (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 750,00 em favor de ROZANE KRTICKA SANT ANNA 

DE FARIAS, a ser classificado como crédito derivado da legislação do 

trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou equiparado (art. 83, I, LRF); 

 

10. 

Apresentante: LEON PIERRE MARIANO DA SILVA 

Natureza: divergência de crédito.  

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 7.102,83 – crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado. 

Pretensão:  

- majorar o crédito contido na relação de credores para R$ 7.847,16. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 7.847,16 

Documentos apresentados: certidão de habilitação de crédito expedida pela 

Justiça do Trabalho na Reclamatória Trabalhista nº 0020609-

83.2019.5.04.0104. 

Resultado: 

- a pretensão está embasada na Reclamatória Trabalhista nº 0020609-

83.2019.5.04.0104 promovida por Leon Pierre Mariano da Silva perante a 4ª 

Vara do Trabalho de Pelotas;  

- houve a expedição de certidão de habilitação de crédito pela Justiça do 

Trabalho, consolidando o crédito no valor de R$ 7.847,16, atualizado até a 

data de 12/11/2019;  
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- a certidão de habilitação de crédito possui os atributos de certeza, liquidez e 

exigibilidade do crédito, possibilitando a habilitação do crédito com a sua 

apresentação; 

- estando o Credor arrolado na relação de credores com crédito de R$ 

7.102,83, é o caso de ser majorada a quantia para R$ 7.847,16 em seu favor, 

mantida a classificação dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado; 

- ademais, houve a expedição de certidão de habilitação de crédito em favor 

da procuradora ISABEL DE FIGUEIREDO MARTINS que patrocinou a 

demanda trabalhista, conferindo-lhe honorários advocatícios no valor de R$ 

1.177,08, atualizado o crédito até 12/11/2019; 

 

 

 

- a procuradora está arrolada na relação de credores com o crédito de R$ 

1.065,43, classificado como crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado;  
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- neste caso, há de ser majorado o crédito de R$ 1.065,43 para R$ 1.177,08 

em favor de ISABEL DE FIGUEIREDO MARTINS, mantida a classificação 

dentre os trabalhistas; 

- pretensão acolhida; 

Providências; 

- majorar o crédito de R$ 7.102,83 para R$ 7.847,16 em favor de LEON 

PIERRE MARIANO DA SILVA, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- majorar o crédito de R$ 1.065,43 para R$ 1.177,08 em favor de ISABEL DE 

FIGUEIREDO MARTINS, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF). 

 

11. 

Apresentante: LUCIA FELOMENA COSTA ACOSTA 

Natureza: habilitação de crédito.  

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 0,00 

Pretensão:  

- habilitar o crédito de R$ 3.414,84 como derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado; 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 3.414,84 

Documentos apresentados: habilitação de crédito juntada nos autos 

falimentares nº 5003723-16.2020.8.21.0022 no Evento 38; procuração; 

declaração de hipossuficiência; carteira de trabalho e previdência social; 

termo de rescisão do contrato de trabalho; termo de homologação de rescisão 

do contrato de trabalho; carteira de identidade;  

Resultado: 

- a pretensão está embasada no termo de rescisão do contrato de trabalho, o 

qual prevê como valor líquido devido à credora o crédito de R$ 3.414,84; 

- incontroverso o enquadramento como crédito derivado da legislação do 

trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou equiparado, face à origem do 

crédito relativo a verbas trabalhistas remeter à demissão sem justa causa; 

- não obstante haja a anotação de que as verbas rescisórias no valor de R$ 

3.414,84 tenham sido pagas, não há assinatura alguma a confirmar o 

recebimento do valor pela credora; 
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- no entanto, o termo de rescisão do contrato de trabalho não constitui título 

executivo apto a permitir a habilitação de crédito em favor de LUCIA 

FELOMENA COSTA ACOSTA, pois é necessário segurança e certeza 

inequívoca acerca do crédito, de modo a não comprometer o feito falimentar, 

razão pela qual previu o legislador expressamente a necessidade de 

comprovação da origem do crédito: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação judicial – 

Habilitação de crédito julgada improcedente – Pretensão de 

reforma – Descabimento – A ausência de elementos probatórios 

contribuiu para julgamento contrário à pretensão do recorrente – 

Necessário assegurar a segurança e certeza inequívoca acerca do 

crédito, de modo a não comprometer o pedido recuperatório – 

Crédito, ademais, de origem não demonstrada (LREF, art. 9o) – 

Decisão mantida por seus próprios fundamentos – Agravo 

desprovido. Dispositivo: Negam provimento.” (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2097610-75.2016.8.26.0000; Relator (a): Ricardo 

Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial; Foro de Vinhedo - 1ª Vara; Data do Julgamento: 

11/12/2017; Data de Registro: 12/12/2017) 
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- em razão da insuficiência dos documentos apresentados pela Credora, não 

é possível o acolhimento da pretensão; 

- por outro lado, isso não impede que a discussão seja renovada em sede 

judicial, sob à luz do contraditório e da ampla defesa, com intervenção do 

Ministério Público e apreciação pelo Juízo; 

- pretensão não acolhida. 

Providências:  

- nada a fazer; 

 

12. 

Apresentante: MARLENE VIEGAS PEREIRA 

Natureza: retificação de ofício.  

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 10.586,91  

Pretensão:  

- não houve a apresentação de divergência de crédito. 

 Valor declarado pelo credor:  

• -- 

Documentos apresentados: certidão de habilitação de crédito expedida pela 

Justiça do Trabalho nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 0020289-

19.2019.5.04.0141. 

Resultado: 

- a pretensão está embasada na Reclamatória Trabalhista nº 0020289-

19.2019.5.04.0141 promovida por MARLENE VIEGAS PEREIRA, perante a 

Vara do Trabalho de Camaquã, a qual consolidou o crédito em seu favor no 

valor de R$ 12.138,31;  
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- conquanto não tenha havido a apresentação de divergência de crédito pela 

Credora, é possível a retificação de ofício do crédito pela Administração 

Judicial após a aferição da liquidez do crédito derivado da legislação do 

trabalho, nos termos do art. 6º, §2º, da LRF: 

 
“§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença.” 

 

- o crédito foi atualizado até 04/03/2020, respeitando o requisito do art. 9º, II, 

LRF, o qual prevê limite de atualização até a data de decretação da falência 

(03/03/2021);  

- a Credora se encontra arrolada na relação de credores pelo valor de R$ 

10.586,91, classificado como crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado; 

- a certidão de habilitação de crédito possui os atributos de certeza, liquidez e 

exigibilidade, sendo possível a retificação da relação de credores pela 

Administração Judicial com a apresentação do documento; 
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- portanto, é possível a majoração do crédito de R$ 10.586,91 para R$ 

12.138,31 em favor de MARLENE VIEGAS PEREIRA, mantida a classificação 

dentre os créditos trabalhistas. 

Providências: 

- majorar o crédito de R$ 10.586,91 para R$ 12.138,31 em favor de MARLENE 

VIEGAS PEREIRA, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

 

13. 

Apresentante: NEUSA CRISTINA LOPES RAMSON 

Natureza: divergência de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 5.498,94 – crédito derivado da legislação trabalhista, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado. 

Pretensão:  

- majorar o crédito contido na relação de credores para o valor de R$ 

10.728,86. 

 Valor declarado pelo credor:  

• R$ 10.728,86. 

Documentos apresentados: certidão de habilitação de crédito expedida pela 

Justiça do Trabalho. 

Resultado:  

- pretensão embasada na Reclamatória Trabalhista nº 0020495-

50.2019.5.04.0103 promovida por NEUSA CRISTINA LOPES RAMSON 

perante a 3ª Vara do Trabalho de Pelotas, a qual consolidou crédito no valor 

de R$ 10.728,86 em seu favor;  

- houve a expedição de certidão de habilitação de crédito aferindo a liquidez 

do crédito, atualizado até 12/11/2019;  
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- a certidão de habilitação de crédito é suficiente para a habilitação do crédito 

no processo falimentar, conferindo os atributos de certeza, liquidez e 

exigibilidade ao crédito;  

 

“Falência - Habilitação retardatária de crédito trabalhista - Pedido 

fundado em certidão expedida pela Justiça do Trabalho - 

Documento suficiente para a inclusão no quadro geral de credores 

sendo desnecessária a juntada de cópias de peças do processo - 

Recurso desprovido.  

(TJSP. Apelação com revisão nº 9160860-41.2008.8.26.0000. 2ª 

Câmara de Direito Privado. Relator: Morato de Andrade. Data de 

julgamento: 04/11/2008.)” 

 

- o crédito obedeceu o limite de atualização até a data de decretação da 

falência (03/03/2021), previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 
“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do 
art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter: 
 
 
II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 
classificação.” 

 

- a Credora está arrolada na relação de credores com crédito no valor R$ 

5.498,94, enquadrado como crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado; 
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- em razão disso, o crédito inscrito na relação de credores em seu favor deve 

ser majorado para a importância de R$ 10.728,86, mantida a classificação; 

- com efeito, houve a fixação de honorários advocatícios em favor da 

procuradora ANA CRISTINA GULARTE KRAUSE, no valor de R$ 1.618,47, 

atualizado até 12/11/2019, pelo patrocínio da Reclamatória Trabalhista;  

 

 

 

- por se tratar de verba com caráter alimentar, o crédito deve ser incluído como 

crédito derivado da legislação do trabalho, decorrente de acidente de trabalho 

ou equiparado, incluindo-se o crédito de R$ 1.618,47 em favor de ANA 

CRISTINA GULARTE KRAUSE, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- ademais, houve a fixação de honorários periciais no valor de R$ 800,00 em 

favor do perito LUIZ ROSALVO COSTA SO pela prestação de serviços na 

ação trabalhista antes do decreto de falência (03/03/2021); 
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- no entendimento proferido pela Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio Grande do Sul, o enquadramento do crédito de honorários 

periciais como derivado da legislação do trabalho, decorrente de acidente de 

trabalho ou equiparado depende da análise do período em que prestado o 

serviço pelo perito: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS 
FIXADOS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA 
ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. 
TRABALHO PRESTADO ANTES DO DECRETO DE FALÊNCIA.  
 
 
1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em 
reclamatória trabalhista deve ser classificado como privilegiado 
especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em 
equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais.  
 
 
2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do 
Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime dos 
recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 
1973).  
 
 
3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de 
trabalho prestado antes do decreto de falência. RECURSO 
PROVIDO. 
 
 
(Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado 
em: 18-12-2019) 
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- tratando-se de perícia realizada antes da quebra da empresa, o crédito em 

favor do perito LUIZ ROSALVO COSTA SO deve ser enquadrado dentre os 

créditos derivados da legislação do trabalho, decorrente de acidente de 

trabalho ou equiparados; 

- por fim, houve o reconhecimento do crédito de R$ 212,16, a título de 

contribuições previdenciárias, e de R$ 267,19, a título de custas processuais, 

em favor da UNIÃO FEDERAL; 

 

 

 

- o crédito em favor de UNIÃO FEDERAL, a título de contribuições 

previdenciárias, no valor de R$ 267,19, deve ser classificado como crédito 

tributário (art. 83, III, LRF) em razão de sua natureza; 

- ademais, as custas processuais devem ser classificadas como crédito 

tributário (art. 83, III, LRF), pois possuem fato gerador anterior à decretação 

da falência (03/03/2021); 

 
“Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Custas 
judiciais relativas à reclamação trabalhista ajuizada antes da 
quebra. Crédito que não ostenta a natureza extraconcursal, nos 
termos do art. 84, IV, da LRF. Apenas as custas judiciais relativas 
aos processos ajuizados após a decretação da falência podem ser 
considerados extraconcursais. Custas processuais que possuem a 
natureza jurídica de taxa. Crédito tributário concursal, nos termos 
do art. 83, III, da LRF. Recurso parcialmente provido.” 
 
 
(TJSP. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Agravo de 
Instrumento nº 2073827-20.2017.8.26.0000. Relator: Hamid Bdine. 
Data de Julgamento: 18/01/2018). 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. CUSTAS JUDICIAIS RELATIVAS À RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA AJUIZADA ANTES DA QUEBRA. Crédito que não 
ostenta a natureza extraconcursal, nos termos do art. 84, IV, da 
LRF. Apenas as custas judiciais relativas aos processos ajuizados 
após a decretação da falência podem ser considerados 
extraconcursais. Custas processuais que possuem a natureza 
jurídica de taxa. Crédito tributário concursal, nos termos do art. 83, 
III, da LRF. Recurso parcialmente provido.” 
 
 
(TJSP. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Agravo de 
Instrumento nº 2076359-64.2017.8.26.0000. Relator: Hamid Bdine. 
Data de Julgamento: 04/10/2017). 

 

- portanto, o crédito em favor de UNIÃO FEDERAL, a título de custas 

processuais, no valor de R$ 212,16, também deve ser classificado como 

crédito tributário (art. 83, III, LRF), totalizando o valor de R$ 479,35. 

Providências: 

- majorar o crédito em favor de NEUSA CRISTINA LOPES RAMSON para o 

valor de R$ 10.728,86, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 1.618,47 em favor de ANA CRISTINA GULARTE 

KRAUSE, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito em favor de LUIZ ROSALVO COSTA SO no valor de R$ 

800,00, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito em favor de UNIÃO FEDERAL no valor de R$ 479,35, 

classificado como crédito tributário (art. 83, III, LRF). 

 

14. 

Apresentante: REGINA DAS NEVES MARTINS 

Natureza: retificação de ofício. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 0,00. 

Pretensão:  

- não houve a apresentação de divergência de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• -- 

Documentos apresentados: certidão de habilitação de crédito expedida pela 

Justiça do Trabalho acerca da Reclamatória Trabalhista nº 0020002-

18.2021.5.04.0131. 
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Resultado: 

- a habilitação do crédito está embasada na Reclamatória Trabalhista nº 

0020002-18.2021.5.04.0131, ajuizada por REGINA DAS NEVES MARTINS, 

em trâmite perante a Vara do Trabalho de Arroio Grande, a qual consolidou o 

crédito em ser favor no valor de R$ 10.334,34;  

 

 

 

- incontroversa a classificação como crédito derivado da legislação do 

trabalho, decorrente de acidente de trabalho ou equiparado, visto que o 

crédito deriva da condenação da Falida ao pagamento de verbas trabalhistas; 

- outrossim, o crédito está atualizado até 03/03/2021, data de quebra da 

Falida, o que permite a sua habilitação na relação de credores, pois observou 

o limite de atualização previsto no art. 9º, II, da LRF; 

- assim, deve ser habilitado o crédito de R$ 10.334,34 em favor de REGINA 

DAS NEVES MARTINS na classe trabalhista; 

- com efeito, na certidão de habilitação de crédito expedida pela Justiça do 

Trabalho, também foi consolidado o crédito de R$ 1.562,34, em favor da 

procuradora da credora, GREICIELLE DOS SANTOS NUNES COSTA.  
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- os honorários advocatícios são equiparados a créditos trabalhistas para fins 

de habilitação no processo falimentar, conforme entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.152.218: 

 
DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL   E   EMPRESARIAL.   RECURSO   
ESPECIAL REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  
543-C  DO  CPC.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 
DA LEI N. 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO 
TRABALHISTA. 
 
 
1.  Para  efeito  do art. 543-C do Código de Processo Civil: 1.1) Os 
créditos   resultantes   de  honorários  advocatícios  têm  natureza 
alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação 
em  falência,  seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja 
pela  forma  prevista na Lei n. 11.101/2005, observado, neste último 
caso, o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido 
Diploma legal. 
 
 
1.2)   São   créditos  extraconcursais  os  honorários  de  advogado 
resultantes de trabalhos prestados à massa falida, depois do 
decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
11.101/2005. 
 
 
2. Recurso especial provido.  
 
 
(STJ. Corte Especial. Recurso Especial nº 1.152.218. Ministro 
Relator: Luis Felipe Salomão. Data de julgamento: 07/05/2014) 

 

- assim, resta incontroverso o enquadramento do crédito de honorários 

advocatícios, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado;  

- por fim, estando o crédito atualizado somente até à data de decretação da 

falência, é de ser habilitado o valor de R$ 1.562,34, em favor de GREICIELLE 

DOS SANTOS NUNES COSTA, na classe trabalhista. 

Providências:  

- incluir o crédito de R$ 10.334,34 em favor de REGINA DAS NEVES 

MARTINS, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 1.562,34 em favor de GREICIELLE DOS SANTOS 

NUNES COSTA, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF). 
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15. 

Apresentante: SOILA RIBEIRO TEREZINHA RIBEIRO SODRÉ 

Natureza: divergência de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º:  

• R$ 8.684,69 – crédito derivado da legislação do trabalho, 

decorrente de acidente de trabalho ou equiparado. 

Pretensão:  

- majorar o crédito contido na relação de credores para o valor de R$ 

11.025,00. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 11.025,00. 

Documentos apresentados: incidente de habilitação de crédito nº 5017423-

59.2020.8.21.0022; petição inicial; procuração; ata de audiência de 

conciliação relativa à Reclamatória Trabalhista nº 0020378-

22.2020.5.04.0104; declaração de hipossuficiência econômica; carteira de 

identidade; comprovante de residência; carteira de trabalho e previdência 

social. 

Resultado:  

- a pretensão está embasada em acordo realizado na Reclamatória 

Trabalhista nº 0020378-22.2020.5.04.0104 promovida por SOILA RIBEIRO 

TEREZINHA RIBEIRO SODRÉ perante a 4ª Vara do Trabalho de Rio Grande; 

- a Credora informou a existência de crédito em seu favor no montante de R$ 

11.025,00, sendo R$ 8.675,00 livre de retenção de honorários contratuais e/ou 

advocatícios; por outro lado, asseverou ser o valor de R$ 2.350,00 devido a 

título de honorários contratuais e/ou advocatícios; 

- a ata de audiência de conciliação equipara-se à certidão de habilitação de 

crédito expedida pela Justiça do Trabalho, conferindo os atributos de liquidez, 

certeza e exigibilidade ao crédito;  
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- denota-se que a certidão assegurou à Credora valor de crédito inferior ao 

contido na relação de credores, sendo necessária a retificação do crédito para 

o valor estipulado na ata de audiência de conciliação; 

- por outro lado, a Credora postula a inclusão do crédito de R$ 2.350,00 em 

seu favor, decorrente de honorários advocatícios fixados no acordo; 

- de fato, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, conforme prevê 

o art. 23 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil: 

 
“Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento 
ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.” 

 

- ainda, há previsão legislativa no Código de Processo Civil quanto à 

impossibilidade de postular direito alheio em nome próprio: 

 
Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, 
salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico. 
 

- o crédito titularizado por SOILA RIBEIRO TEREZINHA RIBEIRO SODRÉ 

deve ser minorado para R$ 8.675,00, mantida a classificação como crédito 

derivado da legislação do trabalho, acidente de trabalho ou equiparado;  

- por outro lado, a inclusão do crédito de R$ 2.375,00 deve ocorrer em favor 

de EDIMILSON DA SILVA SOARES, procurador da Credora, por ser o titular 

do crédito derivado da legislação do trabalho, acidente de trabalho ou 

equiparado; 

- sobre o mesmo processo, houve a expedição de certidão de habilitação de 

crédito em favor da UNIÃO FEDERAL no valor de R$ 2.429,00, a título de 

contribuições previdenciárias, crédito a ser incluído dentre os tributários (art. 

83, III, LRF), em razão de sua natureza.  
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- inclusive houve a consolidação do crédito de R$ 1.500,00 em favor do perito 

JOSÉ LUIS RODRIGUES DAVID pelos serviços prestados na Reclamatória 

Trabalhista;  

 

 

 

- tratando-se de perícia realizada antes da quebra da empresa, o crédito em 

favor do perito JOSÉ LUÍS RODRIGUES DAVID deve ser enquadrado dentre 

os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrente de acidente de 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- pretensão parcialmente acolhida. 

Providências:  

- minorar o crédito em favor de SOILA RIBEIRO TEREZINHA RIBEIRO 

SODRÉ para o valor de R$ 8.675,00, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 2.375,00 em favor de EDIMILSON DA SILVA 

SOARES, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 2.429,00 em favor da UNIÃO FEDERAL como crédito 

tributário (art. 83, III, LRF); 

- incluir o crédito de R$ 1.500,00 em favor de JOSÉ LUÍS RODRIGUES 

DAVID, dentre os trabalhistas (art. 83, I, LRF). 


